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EDITAL  Nº 02/23 – PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÕES 
 
 

Torna público a Prorrogação das Inscrições do 
Processo de Escolha de Membros do Conselho Tutelar 
de Cacique Doble/RS do quadriênio 2024/2027 e dá 
outras providências. 

 
A Presidente da Comissão Eleitoral designada pelo COMDICA para o Processo 

de Escolha de Membros do Conselho Tutelar de Cacique Doble/RS, no uso de suas 
atribuições, em conformidade, com a Lei Municipal nº 1.398, de 03 de abril de 
2019, a Resolução n°05/23 e o Edital nº01/23 torna público, para ciência dos 
interessados que se encontra prorrogado por mais 10(dez) dias, o período de 
inscrições para a escolha de conselheiros tutelares, para o quadriênio de 2024 a 
2027, considerando que: 

- houve um baixo número de candidatos inscritos para o processo de escolha 
de Conselheiros tutelares; 

 
- existe a real necessidade de se ter um número satisfatório de candidatos 

para o preenchimento das cinco vagas de titulares e ainda de se contar com, no 
mínimo, 05 suplentes; 

 
- o mandato previsto é para quatro anos e necessita contar com conselheiros 

tutelares suplentes para os casos de substituições legais (férias, licenças e 
vacâncias); 

 
- Existe previsão legal para um período de prorrogação das inscrições na no 

Art. 22 §7º da Resolução nº05/23 e no Item 8.8. das Inscrições do Edital nº01/23 
para em caso de necessidade, estabelecer um novo prazo de inscrições sem 
necessidade de alteração do Calendário de Atividades do processo. 

 
- a prorrogação não acarretará prejuízos às demais fases do processo e ao 

cumprimento das datas e prazos estabelecidos, para a realização da eleição no dia 
1º de outubro de 2023, TORNA PÚBLICO QUE: 

 
 



 
 
 
Art. 1º Foram prorrogadas as inscrições por um período de 10(dez) dias, a 

partir do dia 05(cinco) de maio de 2023, nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Cacique Doble, Avenida Kaingang, n°242, junto a Secretaria Municipal de 
Indústria, Comércio e Turismo, das 08h30 (oito horas e trinta minutos) às 11(onze) 
horas, em dias de expediente normal, encerrando-se, impreterivelmente, às 11h do 
dia 18(dezoito) de maio de 2023. 

 
Art. 2º Todas as inscrições efetuadas até a presente data no primeiro prazo 

estabelecido, desde que cumpram os requisitos legais e todas as exigências 
documentais, estarão validadas e serão analisadas, tendo em vista, às próximas 
etapas do processo. 

 
Art. 3° Manter sem alterações o Calendário de atividades (anexo Edital 01) 

uma vez que já havia sido previsto um prazo para o caso da necessidade de 
prorrogação das inscrições.  

 
Art. 4° A íntegra deste Edital contendo as alterações introduzidas no que se 

refere à prorrogação das inscrições encontram-se disponibilizados, no site da 
Prefeitura Municipal e nos murais oficiais da Prefeitura Municipal e da secretaria 
Municipal de Assistência Social. 

 
Art. 5° As demais disposições estabelecidas no edital 01/23 anteriormente 

publicado, bem como, as demais datas e prazos constantes no Calendário de 
Atividades do processo de escolha permanecem inalteradas e ratificadas. 

 
 Art. 6° Este Edital entra em vigor na presente data. 
 
 

Cacique Doble /RS, 04 de maio de 2023. 
 
 

 
 

Débora Modena 
Presidente da Comissão Eleitoral do COMDICA 


